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EDITAL N.º 091/2007-D 

 

 
 

O Diretor da FECILCAM - Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo 
Mourão - no uso de suas atribuições legais, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1.º. Ficam prorrogadas as inscrições destinadas aos recém-formados e 
acadêmicos da Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão, 
referente ao PROCESSO DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS para aprovação no projeto da 
FECILCAM, aprovado pelo PROGRAMA DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA – 
UNIVERSIDADE SEM FRONTEIRAS – Edital n.º 090/2008-D-, até o dia 07  de outubro  
de 2008. 
 
 Art. 2º. As inscrições devem ser feitas no Protocolo Geral da FECILCAM, no 
horário das 8h às 11h, das 13h30min às 16h30min e das 19h30min. às 22h30min. 
 Parágrafo único. As demais disposições constantes no Edital n.º 090/2008 
permanecem inalteradas, e podem ser consultadas no Edital da FECILCAM ou no 
endereço eletrônico www.fecilcam.br. 

 
 Art. 3.º. Publique-se imediatamente para o conhecimento de todos os 
interessados. 
 
 

Campo Mourão, 23 de setembro de 2008. 
 
 
 
 
 

Profº  Antonio Carlos Aleixo 

Diretor 

  Decreto nº 4936 de 08/06/2005 
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